
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

GABINETE VIRTUAL DE CONCILIADORES

TERMO DE AUDIÊNCIA/SESSÃO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL

Conciliação Judicial do Processo n° 0801311-
66.2020.8.15.2001

Juízes do Nupemec Dra. Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara 

Dr. Antônio Carneiro de Paiva Júnior

Dr. Jailson Shizue Suassuna

Apelante Otavio Domingos De Oliveira

CPF: 396.353.764-72
Advogado do Apelante Advogado – OAB/ 

Apelado Seguradora Lider Dos Consorcios S/A

CNPJ: 09.248.608/0001-04
Preposto do Apelado

Advogado do Apelado 

Representante Seguradora Líder Do Consórcio Do Seguro 
DPVAT S.A.

Conciliadora GVC Lays Costa De Oliveira 

Coconciliadora GVC Lays Costa De Oliveira 

Supervisora GVC Isanha Simões Pereira Dália

Servidor do Nupemec Tony Fábio Cavalcante Viana

  Conciliadora Judicial

Supervisora NUPEMEC/ESMA

Janecleide Lázaro Oliveira

Data e Hora 14/07/2022, às 11:00 horas.

ACORDO

Aberta a sessão de conciliação virtual, foi constatada a presença das partes apelante e apelaido, bem

como, seus respectivos advogados. Feita as apresentações de estilo e explicado o procedimento e a

importância da composição amigável, foi declarado pelas partes que aceitam participar da sessão e ter

os conciliadores como facilitadores do diálogo. Recontextualizando o posicionamento de ambos, foi

indagado às partes a possibilidade de construir um acordo que satisfaça os interesses dos envolvidos,



o  que  foi  aceito.  As  partes  definiram  o  acordo  nas  seguintes

condições:  ............................................................................................................Sendo  assim,  nada

mais  havendo  a  constar,  encerro  o  presente  termo  de  conciliação,  devolvendo  os  autos  para  o

Desembargador relator, para a sua tramitação normal.

AUSÊNCIA DE AMBAS AS PARTES

Aberta a Sessão de Conciliação Virtual, foi constatada a ausência de ambas as partes, bem como,

dos seus respectivos advogados, apesar de devidamente intimados. Sendo assim, nada mais havendo a

constar, encerro o presente termo de conciliação, devolvendo os autos para o Desembargador relator,

para a sua tramitação normal. 

AUSÊNCIA DO PROMOVENTE

Aberta  a  Sessão  de  Conciliação  Virtual,  foi  constatada  a  presença  da  parte  promovida  Sr(a)

XXXXXXXXXXX e seu advogado Dr.(a) XXXXXXXXXXXX e a ausência da parte promovente e

seu advogado, apesar de devidamente intimados, restando prejudicada a autocomposição. Nada mais

havendo  a  constar,  encerro  o  presente  termo de  conciliação,  devolvendo para  o  Desembargador

relator, para a sua tramitação normal. 

NÃO ACORDO

Aberta a sessão de conciliação virtual, foi constatada a presença das partes apelante e apelado, bem

como, seus respectivos advogados. Feita as apresentações de estilo e explicado o procedimento e a

importância da composição amigável, foi declarado pelas partes que aceitam participar da sessão e ter

os conciliadores como facilitadores do diálogo. Recontextualizando o posicionamento de ambos, foi

indagado às partes a possibilidade de construir um acordo que satisfaça os interesses dos envolvidos,

o que não foi aceito. Diante da impossibilidade de acordo, encerro o presente termo de conciliação,

devolvendo os autos para o Desembargador relator, para a sua tramitação normal.

Assinatura Digital 


